
 

 
 

 

Ofício Gab. nº 142/2025                                       Serafina Corrêa, RS, 27 de março de 2025. 

 

Sua Excelência 

Vereadora Morgana de Fátima Tecchio  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Serafina Corrêa – RS 

 

  Assunto: Resposta ao Ofício 037/2025 

 

  Senhora Presidente, 

  Cumprimentando-a cordialmente, acusamos o recebimento do Ofício 037/2025, 

por meio do qual foram encaminhadas as deliberações da Comissão de Orçamento, Finanças 

e Tributação (COFT) em reunião realizada no dia 10 de março de 2025. 

  Em atenção aos encaminhamentos apresentados, encaminhamos a resposta da 

Contadora Carolina Dall'Acqua Valente, a qual esclarece que: 

  "O relatório da Avaliação das Metas do Quadrimestre foi enviado para a 

Câmara de Vereadores em 14 de fevereiro de 2025, com antecedência suficiente para os 

membros da COFT analisarem o material, uma vez que a Audiência foi realizada no dia 

25 de fevereiro. Ademais, as metas do terceiro quadrimestre, por ser o último quadri-

mestre do ano, englobam a análise das metas finais anuais. Ressalta-se também que as 

metas quadrimestrais apresentadas são cumulativas e se complementam a cada perío-

do avaliado, pelo fato de o orçamento e as metas atreladas a ele se tratarem de indica-

dores anuais. Contudo, as recomendações do Ofício 037/2025 serão atendidas. 

Estamos enviando um material que foi complementado com valores de receitas e des-

pesas no período de setembro a dezembro de 2024, bem como o resultado anual de 

2024. Salientamos que todos os valores constantes na apresentação estão publicados 

no Portal de Transparência, bem como nos relatórios bimestrais enviados ao Tribunal 

de Contas do Estado." 



 

 
 

 

  Dessa forma, reiteramos nosso compromisso com a transparência e com a 

adequada prestação de contas, garantindo que as informações solicitadas sejam disponibiliza-

das para análise da COFT. 

  Informamos ainda que o Memorando 22/2025, emitido pela Contadora Carolina 

Dall’Acqua Valente, consta em anexo para complementação das informações prestadas. 

  Respeitosamente, 

 

 

Daniel Morandi 

Prefeito Municipal 
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